
  Número

6270/2019-PR     

  Folha   De

1 2 

  Entrada em Vigor

A Presidente da Fundação Oswaldo Cruz, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto de 03 de

janeiro de 2017, da Presidência da República e pelo

Decreto nº 8.932, de 14 de dezembro de 2016 - Estatuto da

Fiocruz,

RESOLVE:

1.0 - PROPÓSITO

Criar o Comitê Gestor para acompanhar o Mestrado e Doutorado em Ciências da Saúde, no âmbito da

Cooperação Internacional entre a Fiocruz e o Instituto Nacional de Saúde (INS) de Moçambique.

2.0 - OBJETIVO

O Comitê Gestor terá como objetivo acompanhar o andamento do Mestrado e Doutorado em Ciências da

Saúde - Cooperação Internacional Fiocruz/INS-Moçambique, através de reuniões periódicas com

os respectivos coordenadores e Comissão de Pós-Graduação (CPG), cuja composição e

atribuições estão definidas nos artigos 3 e 4 do regulamento específico para o Doutorado de que trata

a presente portaria.

3.0 - COMPOSIÇÃO FIOCRUZ

Claudia Maria Valete Rosalino - Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Pesquisa Clínica

em Doenças Infecciosas - INI/Fiocruz

Eduarda Angela Pessoa Cesse - Coordenação Geral de Educação da Fiocruz- IOC/Fiocruz

Maria Cristina Rodrigues Guillam - Coordenação Geral de Educação da Fiocruz

Martha Cecília Suarez Mutis - Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Medicina

Tropical-IOC/Fiocruz

Rafael Maciel Freitas - Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Biologia

Parasitária-IOC/Fiocruz
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    Geral  16/10/2019

* CONFERE COM O ORIGINAL.
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Renato Porrozzi - Coordenador do Doutorado em Ciências da Saúde - Cooperação Internacional

Fiocruz/ INS-Moçambique 

Wilson Savino - Coordenação de Estratégias de Integração Regional e Nacional da Fiocruz

4.0 - COMPOSIÇÃO PARCEIROS ESTRANGEIROS

Ilesh Vinodrai Jani - Diretor Geral do Instituto Nacional de Saúde de Saúde de Moçambique

Eduardo Samo Gudo Junior - Diretor Geral Adjunto do Instituto Nacional de Saúde de Moçambique

Nilsa de Deus - Vice-Diretora de Ensino do Instituto Nacional de Saúde de Moçambique

3.0 - VIGÊNCIA

A presente portaria tem vigência a partir da data de sua publicação.
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* CONFERE COM O ORIGINAL.


